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10ª ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2013 

 
Aos oito dias do mês de agosto de 2013, reuniram-se na Secretaria 

Municipal de Administração o Pregoeiro, Senhor CLAUDICIR ALVES 

VASSÃO e a Equipe de Apoio, Senhores DÉBORA SILVANO DE CAMARGO, 

MARJORIE YURI TAMASHIRO e YLANA CAROLINE GONÇALVES 

MACHADO, nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme Portarias n° 

001/2013 e nº 002/2013 de 02/01/2013, para análise do Processo nº 

20/2013, Pregão Presencial nº 012/2013 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Ato contínuo, ficam convocadas as demais empresas classificadas em 3º 

lugar para apresentação das amostras no prazo de 5 (cinco) dias, conforme 
segue: 
 

TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS LTDA – ME no 
item 65. 

 
COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA – EPP nos itens 08, 29 e 96. 
 

COMERCIAL JVD LTDA – EPP nos itens 45, 56 e 73.  
 
SUPERMERCADO AJT LTDA – ME nos itens 01, 11, 22, 42, 47 e 95.  

 
TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA nos itens 02, 05, 06, 

24, 50, 58, 63 e 71.  
 
TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA nos itens 09, 38, 51, 57 e 83.  

 
KID LIXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
– EPP no item 37. 

 
COMERCIAL PANORAMA LTDA – ME nos itens 07 e 49.   

 
COMEDER - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E DERIVADOS DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – EPP no item 74.  
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VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY – ME no item 94. 
 

EXTRATO FLORA INDÚSTRIA E COMERCIO DE CORRELATOS, 
COSMÉTICOS, EPIs E SANEANTES LTDA. – ME no item 18. 
 

A empresa RAXPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME seria convocada 
para apresentar amostra do item 93, porém, fica INABILITADA pelos 

documentos solicitados conforme os itens 7.1.2 alínea “d” e 7.1.4 alínea 
“a” do edital, estarem sem a devida autenticação.  
 

Fica FRACASSADO o item 93, pelas demais empresas classificadas estarem 
acima da média que a Administração se dispõe a pagar. 

 
 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata. 

 
 
ASSINAM 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
 

 
 
---------------------------------------------- 

CLAUDICIR ALVES VASSÃO 
Pregoeiro 
 

 
 

---------------------------------------------- 
DÉBORA SILVANO DE CAMARGO 
 

 
 

---------------------------------------------- 
MARJORIE YURI TAMASHIRO 
 

 
 
---------------------------------------------- 

YLANA CAROLINE GONÇALVES MACHADO 
 
 

 


